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 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

               Art. 1º. Fica sustada, nos termos do inciso V, do art.49 da Constituição 

Federal, a Portaria n.º 541, de 6 de junho de 2017, do Ministro de Estado da Justiça 

e Segurança Pública que instituiu o Grupo de Trabalho com a finalidade de formular 

propostas, medidas e estratégias que visem à integração social das comunidades 

indígenas e quilombolas. 

     Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Justificação  

  

   O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública exorbitando suas 

atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 

no Decreto nº 8668, de 11 de fevereiro de 2016, editou a Portaria n.541, de 2017, 

violando o art. 231 da Constituição Federal que reconhece aos índios sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e incumbe a União 

Federal proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

  A finalidade do Portaria é a integração social de indígenas e quilombolas à 

sociedade brasileira, propósito superado enquanto política de Estado pela 

Constituição Federal de 1988. Tal finalidade pressupõe que as comunidades 

indígenas e quilombolas constituem sociedades primitivas e atrasadas social, 

cultural e economicamente. As quais devem ser conduzidas pelo Estado a 

sucessivos estágios de progresso social.  

  Essa visão integracionista é fruto do colonialismo que justificava a dominação 

das grandes potências sobre povos conquistados na África, Américas e Ásia, por 

exemplo, face à uma suposta a inferioridade e o atraso de  

 

 

tais povos. Aplicada desde 1500 às comunidades indígenas no Brasil foi responsável 

pelo extermínio físico e cultural de milhares de povos (etnocídio). Dado o afã de 

transformar essas comunidades em produtivas e seus indivíduos em trabalhadores. 

Enquanto seus costumes, línguas, crenças e tradições não passavam de 

manifestações folclóricas que se devia apreciar em datas cívicas.  

   A Constituição de 1988 rompe com esse paradigma ao reconhecer-lhes 

direito a professar suas próprias culturas; o que implica reconhecer-lhes o mesmo 

status jurídico dado aos bens e culturas demais componentes humanos da 
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sociedade brasileira.  Ao tempo que se reconheceu direitos territoriais sobre a terras 

que ocupam, cujo o exercício não se dará conforme os parâmetros econômicos da 

sociedade nacional, mas segundo usos, costumes, crenças e tradições que lhes são 

próprios.  

   A se pretender integrar à força essas comunidades à sociedade nacional 

viola-se, portanto, o direito e a garantia individual (cláusula pétrea) de se portarem 

no mundo como detentoras e senhoras de seus próprios destinos.   

 Violação que se corrige sustando a Portaria em questão.  

 

 

Sala das Sessões, 12 de Julho 2017. 

 

Deputado Nilto Tatto 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 713/2017 

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 541, DE 6 DE JULHO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento no art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal, no Decreto nº 8668, de 11 de fevereiro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de formular propostas, 

medidas e estratégias que visem à integração social das comunidades indígenas e 

quilombolas. 

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores: 

I – Juan Felipe Negret Scalia, da Fundação Nacional do Índio, coordenador do 

Grupo; 

II – Alcir Amaral Teixeira, do Departamento de Polícia Federal; 

III – Henrique Fontenelle Galvão dos Passos, do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal; 

IV – Priscilla Oliveira, da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e 

V – Roberto Vanderlei de Andrade, da Secretaria Nacional de Políticas Sobre 

Drogas. 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

plano de trabalho. 

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convocar e convidar servidores e técnicos 

para apresentarem análises e relatórios necessários à elaboração dos trabalhos. 

 

Art. 5º Aprovado o Plano de Trabalho pelo Ministro de Estado, o Grupo de 

Trabalho terá 30 dias para apresentar relatório. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Torquato Jardim 
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DECRETO Nº 8.668, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da 

Justiça, remaneja cargos em comissão, aloca 

funções de confiança e dispõe sobre cargos em 

comissão e Funções Comissionadas Técnicas 

mantidos temporariamente na Defensoria 

Pública da União. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Ministério da Justiça, na forma dos Anexos I 

e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) dois DAS 101.6; 

b) dois DAS 101.5; 

c) sete DAS 101.4; 

d) dois DAS 102.5; 

e) seis DAS 102.4; 

f) dezesseis DAS 102.3; 

g) dezessete DAS 102.2; e 

h) dezessete DAS 102.1; e 

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

para o Ministério da Justiça: 

a) sete DAS 101.3; e 

b) dois DAS 101.1. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 716, DE 2017 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
Susta a Portaria n.º 541, de 6 de junho de 2017, do Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública que instituiu Grupo de Trabalho com a 
finalidade de formular propostas, medidas e estratégias que visem à 
integração social das comunidades indígenas e quilombolas. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-713/2017.  
 

 
 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

               Art. 1º. Fica sustada, nos termos do inciso V, do art.49 da Constituição 

Federal, a Portaria n.º 541, de 6 de junho de 2017, do Ministro de Estado da Justiça 

e Segurança Pública que instituiu o Grupo de Trabalho com a finalidade de formular 

propostas, medidas e estratégias que visem à integração social das comunidades 

indígenas e quilombolas. 

     Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Justificação  

  

   O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública exorbitando suas 

atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 

no Decreto nº 8668, de 11 de fevereiro de 2016, editou a Portaria n.541, de 2017, 

violando o art. 231 da Constituição Federal que reconhece aos índios sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e incumbe a União 

Federal proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

  A finalidade da Portaria é a integração social de indígenas e quilombolas à 

sociedade brasileira, propósito superado enquanto política de Estado pela 

Constituição Federal de 1988. Tal finalidade pressupõe que as comunidades 

indígenas e quilombolas constituem sociedades primitivas e atrasada social, cultural 

e economicamente. As quais devem ser conduzidas pelo Estado a sucessivos 

estágios de progresso social.  

  Essa visão integracionista é fruto do colonialismo que justificava a dominação 

das grandes potências sobre povos conquistados na África, Américas e Ásia, por 

exemplo, face a uma suposta a inferioridade e o atraso de tais povos. Aplicada 

desde 1500 às comunidades indígenas no Brasil foi responsável pelo extermínio 

físico e cultural de milhares de povos (etnocídio). Dado o afã de transformar essas 

comunidades em produtivas e seus indivíduos em trabalhadores. Enquanto seus 

costumes, línguas, crenças e tradições não passavam de manifestações folclóricas 

que se devia apreciar em datas cívicas.  

   A Constituição de 1988 rompe com esse paradigma ao reconhecer-lhes 

direito a professar suas próprias culturas; o que implica reconhecer-lhes o mesmo 

status jurídico dado aos bens e culturas demais componentes humanos da 
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sociedade brasileira.  Ao tempo que se reconheceu direitos territoriais sobre as 

terras que ocupam, cujo exercício não se dará conforme os parâmetros econômicos 

da sociedade nacional, mas segundo usos, costumes, crenças e tradições que lhes 

são próprios.  

   A se pretender integrar à força essas comunidades à sociedade nacional 

viola-se, portanto, o direito e a garantia individual (cláusula pétrea) de se portarem 

no mundo como detentoras e senhoras de seus próprios destinos.   

 Violação que se corrige sustando a Portaria em questão.  

  

 Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017. 

 

PATRUS ANANIAS 

Deputado Federal 

     

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 541, DE 6 DE JULHO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento no art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal, no Decreto nº 8668, de 11 de fevereiro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de formular propostas, 

medidas e estratégias que visem à integração social das comunidades indígenas e 

quilombolas. 

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores: 

I – Juan Felipe Negret Scalia, da Fundação Nacional do Índio, coordenador do 

Grupo; 

II – Alcir Amaral Teixeira, do Departamento de Polícia Federal; 

III – Henrique Fontenelle Galvão dos Passos, do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal; 

IV – Priscilla Oliveira, da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e 

V – Roberto Vanderlei de Andrade, da Secretaria Nacional de Políticas Sobre 

Drogas. 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

plano de trabalho. 

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convocar e convidar servidores e técnicos 

para apresentarem análises e relatórios necessários à elaboração dos trabalhos. 

 

Art. 5º Aprovado o Plano de Trabalho pelo Ministro de Estado, o Grupo de 

Trabalho terá 30 dias para apresentar relatório. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Torquato Jardim 
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DECRETO Nº 8.668, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da 

Justiça, remaneja cargos em comissão, aloca 

funções de confiança e dispõe sobre cargos em 

comissão e Funções Comissionadas Técnicas 

mantidos temporariamente na Defensoria 

Pública da União. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Ministério da Justiça, na forma dos Anexos I 

e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) dois DAS 101.6; 

b) dois DAS 101.5; 

c) sete DAS 101.4; 

d) dois DAS 102.5; 

e) seis DAS 102.4; 

f) dezesseis DAS 102.3; 

g) dezessete DAS 102.2; e 

h) dezessete DAS 102.1; e 

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

para o Ministério da Justiça: 

a) sete DAS 101.3; e 

b) dois DAS 101.1. 
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